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Acordo Directo referente 80

Contrato de Gestâo e Manutençia do Sistema TETRA

Entre:

(1) GABINETE DE ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇOES DO MINISTÉRIO
DA ADMINISTRAQAO INTERNA, silo na Rua Martens Fortâ n.0 11, Lisboa, Pessoaa
Colectiva n0 600026442, Decreto Regulamentar n0 68/87, de 31.12.1987 (I Série), neste
acta representado par Eduardo Elîsia Silva Pemita Fefo, na qualidade de Director,
doravante abrevtadamente designada coma Entldade Gestoran;

*(2) SIRESP - Gestâo de Rodes Digitale de Segurança e Emergêncla S-A. coin sede social
ns Avenida da RepObjics, n.0 53, freguesfa de Nassa Senhora de Fétima, conceiho de
Lisboa, com o capital social de E 50.000,00, registada ns Conservatôria do Registo
Comercial de Lisboa sob o n.0 15225, pessas colectiva n0 506 804 917, neste adto
representada par Pedro Ratail Boniféclo Vior, na qualidlade de Presidente do Conseiho de
Administraçia a Manuel de Andrada Lapo de Caivaibo ns qualidade de Administrador,
doramante aboevtadamente designada como aoperadoran;

E

(3) TMN - TELECOMUNICAçÔES MÔVEIS NACIONAIS, S.A., tom sede an Uisboa, na
Ediflico Marcani, Avanida Alvaro Pais, n.0 2, com o capital social de E 47.000.000. registada
ns Conservatôria do Regista Comarctal de Lisboa solo o ni' 2875, pessas colectiva n.0
502600288, nesta acta, representada par Zeinal Ahedin Mahamed Bava, na qualidade de
Prasidente do Conseiho de Administraeo ae David José Ferreira Lapes na quatidiade de
Admînistradar, doravante abrevtadamente designada par rMN"

E CONSIDERANDO QUE:

(A) Na sequència da. Resoluçâa do Conseiho de Ministras n.0 74/2006, de 18 de Maia, a
Entidade Gestora a a Operadora celebraram um Contrato de Gestâo, relativo à concepçâo,
projecto, fomnecimanta, montagem, construçâa. gestêoae manutançia do SIRESP (a
ocontrato de Gestâo"j:

(B> Nos tannas referidas ns CIàusuIa 38.2 do Contrato de Gestâo, com vista ao cumprtmenta
des obrigaçdes assumidas para a gestioae manutençâo do SIRESP a Oparadora contrstou
a Gestào e Manutençâo do Sistema Tetra cam a TMN;

(C) A Enfidade Gestora pretendle dispor da possibilidade de assumnir, nos termos deste Acordo,
a pos!çéo cantratuai da Operadara no Contrato de Gastào e Manutençâo do Sistema Tetra;

(O) A Operadlora e a TMN aceitaram que a Entidada Gestora possa dispor da possibilidade
descrita ne sliffes anterior,

à sacete a reciprocarnente ajustado o seguinte Acorda, que se rage pelos termos a candiçôas
constantes das cilusulas seguintes:
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1 Definiçôos

Os tarnnas usados ern maiÙBculas neste Acordo e que nele nêo se encontremn definidos têm
o rnesmo significado que Ihes é atribuldo no Cantrata de Gestto.

2 Contrato de Gestlo

A TMN daclara ter piano conhecimento do Contrato, de Gestia, aceitando-o semt roservas,
nomeadamente no que respeita aos poderes de fiscalizsçio e intervençia directs noel
atribuldos à Entidade Gestora (salante designados par os uPadlerosn).

3 Obrigaçôsa da TMN

3.1 Em consequéricis da sceltaçia refenids na nùmero anterior, a TMN:

3.1.1 Nia impediré, inviabiflzaré, tomnarà mais oneroso ou mais difîcl ou par
qualquer forma obstané sa exercfcio dos Roderas, nos termos e nos limites
estabelecidos no Contreto de Gestia:

3.1.2 Respeitaré e executarà, coma se se tratasse de determineçôes emnitidias
pela Operadiora, todas as instruçôes ou recomendlaçôes que a Entidade
Gestora entende dever comunicar-lle, no usa dos Roderas, nos termos e
nos limites estabelecidos no Contrato de Gestia;

3.1.3 Em casa de extinçia do Contrato de Gestica ede exercfcio da Opçâo pela
Entidade Gestora, dé a sou sssentlmento irrevogével e Incondicional à
assumpç&o, pela Entiade Gestora, nos tarnlas do Contrato de Gestâoae
deste Acordo, de posiçia contratusi que a Operadora detém no Contrato
Gestâia eManutençâa do Sistema Teitra.

4 Cessia da posiçia contratual

4.1 A Operadora contéer, de forma irrevogével e incondicional, à Entidade Gestora o
dkielto de assumnir definitivamente, nos tannas do Contrsto de Gestâoae deste
Acordo, s posiçâo contratual que para si resuits do Contrata de Gestâoae
Manutençâa do Sistemna Tetre.

4.2 A Entidade Gestora exercerA a faculdade descrita na niùrero 4.1. mediante
camunicaç&o escrita dirigIda à TMN, que se tomarâ eficaz ne data da sua recepçio,
com côpia para a Operadara.

6 Efeltos da assumpçilo da pasiçia cantratual

A assumpçâo cfa posiçâo contratusi prevista neste Acardo por parte de Entidade Castora
nia constituirà motiva para a suspensia da execuçia ou para a rescisâtic)d Contrato de
Gesto e Manutençâo do Sistema Tetrapela TMN, nem poderé justifilcar qualquer alteraçâa
do seu cumprîmento porttual, quer par parte dia Entidade Gestora, quer da TMN,
nomeadamente no que diz respeito a pagamentos.



B Aceltaçia da Operadara

A Operadora declara, expresse, irrevogével e incondicionalmente que acelta a totalidade do
presente Acordo, nomeadamente no que respeita à assumpçâo da sua posiçâo coatratual
no Contrato de Gestâo e Manutençâo do Sisterna Tetrapela Entidade Gestora.

7 Camunlcaçôes

7.1 Tories as comunicaçôes que, nos termos deste Acordo, hajam de ser feites entre as
partes serlo eficazes, quando enviadlas par telefax, ne data constante de
conflrmaçto de reoepçêo que identifique o tefefax destinatâri ae o mornento do
envia; ou, quando remetidas par carte registada com avisa de recepçâo au par
protocolo, ns data de recepçâo.

7.2 Os endereças de cada urne des Pertes, para efeitos de envia de correspondéência
ou tele"a serlo os seguintes:

Entidade Gestora

GABINETE DE ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇOES Do
MINISTÉRIO DAADIJMNISTRAÇAO INTERNA

NOC: Director

Marada: Rua Martens Ferréo, n.0 il

1050-202 Uisboa

Faxc (+351) 213533409

Operadara

SIRESP - GESTAO DE REDES DIGITAIS DE SEGURANÇA E EMERGÊNCLA SA.

A/C: Pedro Rafael Bonifâclo Vitor

Morada: Av. Repûblica, n.0 53, 8.0 andar

1050-188 Lisboa

Fax (+351) 217924809

TMN

A/C: Manuel Joaquim de Oliveira Garcia

Morada: AyèenIdia Alvaro Pais, 2

1649 - 041 Lisboa

Fax: (+351) 21 7914628

7.3 Quaiquer das partes poderé indicar outra endereço, para os efeitos previstos nos
nûmeros anteriores, devendo caniunicar ès outras partes tel alteraçâoa ea data em
que a mesma se verificaré, por qualquer dlos meais referidos no nûmero 7.1.
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8 Direlto aplilcvel

O Contrato rage-se e serS interpretado segundo a Le! Portuguesa.

9 Resoluçilo de dIferendos

9.1 Todos os diferendos dacorrentes deste Acordo caria resolvidlos mediante
discuss8es conduzidas de forma amigével e de acordo corn princfpfos de boa f6.

9.2 Casa nia exista acardo vno prazo de 60 (sessenta) ditas a conter da comunicaçâo
que urne des partes diriJa às outras com vista à resoluçâa arnigâval do litîglo, os
diferendos sarâa resolvidos de acordo cern o Regulamento do Tribunal Arbitral do
Centra die Arbitragem Cornercial da Câmara de Comérclo e lndiŽstria Portuguese 1
Associaçâo Comercial de Lisboa e de Associaçia Comercial do Porto 1 Câmara de
Comércia a Indûstria do Porta, par Îam tribunal arbitral composto par très érbftros
nomeados nos termos desse Regulamento.

9.3 Ne faite de acordo sobre o objecto do litlgio, compete 20 tribunal arbitral fixer o
rnesmo, tendoe rn conta o pedido fomnnlado pela(s) parte(s) demnandante(s) a a
defesa deduzida pela(s) demandada(s), incluindo eventuais excepçôes ou pedidos
recorwencionais, ou quaisquer outras questôca suscitadas nos articulados.

9.4 O tribunal arbitral lulga segundo as regres do dtreito portuguâs, nâa havendo
recurso dia respective decisie.

9.5 No decurso da arbitragem, as partes perrnaneoerio obrigadas ao cumprimento de
todas as suas obrigaç8es contratuais.

Fello em Lisboa, nos 4 de Juiho de 2006, erm très exemplares, sanda urn exemplar destînado a
cada urn dos Contreentes.

Pela ENTIDADE GESTORA

Eduardo Bllsio Silva Peralta Paie
Director

Pela OPERADORA

Pedro Rafael Bonifêcio Vitor Manue11piIl l de AndradeLjcode Carvalho
Presidante do Conselho de Administraçie Administredor



Pela j"
Zeinal Abedin med Bava David Jasé Ferreira Lopes
Presîdente do Conseiho de Administragia Administrador
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